
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 209-C, DE 2012 

(Dos Srs. Rose de Freitas e Luiz Pitiman e outros) 
 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 209-B, DE 2012, 
que “Insere o § 1º ao art. 105, da Constituição Federal, e renumera o 
parágrafo único”. 
 

 
Acrescenta § 1º ao art. 105 da 
Constituição Federal e renumera o 
atual parágrafo único. 

 
 
 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º O art. 105 da Constituição Federal passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 1º, renumerando-se o atual 

parágrafo único para § 2º: 

“Art. 105. ............................  

§ 1º No recurso especial, o recorrente 

deverá demonstrar a relevância das questões de 

direito federal infraconstitucional discutidas no 

caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo 
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recusá-lo pela manifestação de dois terços dos 

membros do órgão competente para o julgamento. 

§ 2° ..................................  

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2016. 

 

 

 

Deputado PAES LANDIM 

Relator 

 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou a Redação para o Segundo Turno de discussão da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 209-B/2012, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Paes Landim.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Osmar Serraglio - Presidente, Cristiane Brasil e Covatti Filho - Vice-
Presidentes, Alceu Moreira, Andre Moura, Antonio Bulhões, Betinho Gomes, Capitão 
Augusto, Carlos Bezerra, Chico Alencar, Danilo Forte, Delegado Edson Moreira, 
Delegado Waldir, Elmar Nascimento, Esperidião Amin, Evandro Gussi, Fábio Sousa, 
Fausto Pinato, Félix Mendonça Júnior, Genecias Noronha, João Campos, João 
Fernando Coutinho, Jorginho Mello, José Mentor, Jozi Araújo, Júlio Delgado, Jutahy 
Junior, Lincoln Portela, Luiz Couto, Maria do Rosário, Paes Landim, Paulo Freire, 
Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Paulo Teixeira, Rocha, Ronaldo Fonseca, Rubens 
Bueno, Rubens Pereira Júnior, Thiago Peixoto, Valmir Prascidelli, Valtenir Pereira, 
Vitor Valim, Afonso Motta, Aguinaldo Ribeiro, Aliel Machado, Altineu Côrtes, André 
de Paula, Cabo Sabino, Cacá Leão, Edio Lopes, Gonzaga Patriota, Hildo Rocha, 
Hugo Leal, Hugo Motta, Jerônimo Goergen, José Carlos Araújo, Juscelino Filho, 
Kaio Maniçoba, Laerte Bessa, Lucas Vergilio, Manoel Junior, Pr. Marco Feliciano, 
Ricardo Tripoli, Sandro Alex e Wellington Roberto.  

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2016.  

 

Deputado OSMAR SERRAGLIO  
Presidente  

FIM DO DOCUMENTO 


